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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      / 2025
Concede Medalha Newton Prado ao Sr. Wagner Ricardo Antunes Filho (WAGÃO).
Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Newton Prado ao Ilustríssimo Sr. Wagner Ricardo Antunes Filho (WAGÃO), pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.

Artigo 2º - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.
Artigo 3º - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Artigo 4º - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de abril de 2025.

JOÃO ARRAIS SERODIO NETO
CORONEL JOÃO ARRAIS
VEREADOR
	J U S T F I C T I V A


A justificativa ao presente Decreto Legislativo, é pelo fato de que, o homenageado, o Sr. Wagner Ricardo Antunes Filho é merecedor da honraria proposta, pela dedicação ao trabalho e por ser uma pessoa de grande valor em nossa cidade, onde com certeza é um exemplo a ser seguido, como consta em sua biografia anexada a presente.
Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de abril de 2025.
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CORONEL JOÃO ARRAIS
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B I O G R A F I A   D O   H O M E N GI A D O

WAGÃO, UMA VIDA INTEIRA DEDICADA A CUIDAR DE GENTE 

    Wagner Ricardo Antunes Filho, 58 anos, popularmente conhecido como Wagão, tem toda sua história construída em Leme, interior de São Paulo, distante a 186 km da capital paulista.

          Wagão durante toda sua vida esteve à frente de instituições filantrópicas, suas lutas por condições dignas e um futuro melhor das pessoas começaram bem antes de ingressar na política. 

          Wagão é formado em Administração de Empresas, formação que abriu portas para trabalhar na rede bancária, onde criou laços com a população lemense. Tornou-se um empresário bem-sucedido e reconhecido e a partir de então, ingressou na vida pública através da participação em diversas instituições sem fins lucrativos. 
          Wagão foi vice-provedor da Santa Casa de Misericórdia de Leme, Presidente da Casa do Menor São Francisco de Assis, presidente do CONSEG - Conselho Municipal de Segurança - Leme, vice-presidente da Associação Comercial e Industrial de Leme, Presidente do Clube 29 de Agosto e através da sua empresa, foi financiador de muitas ações beneficentes, proporcionando aos que mais precisavam um pouco de amor e conforto. 

          Em 2004, Wagão ingressou na vida política, eleito vice-prefeito, assumiu a Prefeitura de Leme em meados de 2006 e transformou o município de Leme em um grande canteiro de obras, jamais visto por estas terras. Neste período, fez pós-graduação no curso de Gerentes de Cidades (Gestão Pública) pela FAAP, o que ajudou a fazer uma verdadeira revolução administrativa. Foi reeleito em 2008, com mais de 80% dos votos válidos, a maior aprovação de um Prefeito na querida Leme. 

          “Durante esses 7 anos como Prefeito de Leme foram várias as conquistas: aumentamos o número de empresas instaladas em nosso município, algumas multinacionais, oferecendo trabalho e renda para os cidadãos, com isso, elevamos a arrecadação municipal, que era de R$ 70 milhões para mais de R$ 240 milhões, números que comprovam o progresso de Leme. Trouxemos o Corpo de Bombeiros, construímos a terceira adutora, resolvendo o cenário de falta da água, ponto falho das administrações anteriores e planejamos e implantamos a estação de tratamento de esgotos. A saúde passou por uma verdadeira revolução, construímos UBS, PSF, melhoramos o atendimento de ambulâncias, a distribuição de medicamentos, e tantas outras ações que melhoraram muito a qualidade dos serviços da Rede Municipal de Saúde. Fizemos creches, escolas de ensino fundamental, ampliamos o SENAI, o ensino profissionalizante, são estas ações que colocaram definitivamente Leme no mapa”, afirma Wagão. 

          Em 2016, Wagão foi eleito para o seu terceiro mandato como prefeito de Leme. Leme vivia uma crise sem precedentes, em especial na área da saúde e no atendimento hospitalar com o momento delicado vivido pela Santa Casa de Misericórdia de Leme que quase fechou as portas. Wagão fez uma gestão marcada pela austeridade fiscal e por obras importantes, como a construção da nova Prefeitura, o Centro Educacional, o Terminal Urbano, abertura do Pronto Atendimento Municipal 24 Horas, 3 novas unidades de saúde, construção de novas escolas e muitas obras que fizeram de Leme um verdadeiro canteiro de obras. Mas a grande marca foi a reconstrução da Santa Casa de Leme, que desde o primeiro dia de 2017 passou por diversas transformações, como a nova UTI, a reforma da Maternidade, do Pronto Socorro, a vinda da ressonância magnética para Leme, sem contar a aquisição de novos e modernos equipamentos hospitalares, tudo para deixar o hospital novo e pronto para atender a nossa população, sem atrasos nos pagamentos de médicos e fornecedores. 

          Durante os 11 anos de mandato do Prefeito Wagão, o município de Leme foi eleito duas vezes “Cidade Cidadã”, outorgado pela Câmara dos Deputados em Brasília, sendo a única cidade até o momento a vencer duas vezes o importante reconhecimento de boas práticas administrativas, a primeira com o Programa Madrinhas do Primeiro Mês e a segunda premiação dada ao Programa Linha Saúde, além do prêmio “Prefeito Empreendedor”, concedido pelo SEBRAE. 
          São essas as principais ações que o levaram a uma das maiores aprovações em todos os tempos e o revela como a grande força do interior paulista, credenciando-o como um dos principais nomes da política regional e colocando Leme como protagonista em nossa região! 
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